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REQUERIMENTO                                                                   Parintins-AM, 04 de março de 2023. 

Requeiro nos termos do artigo 72 do Regimento Interno deste 

Poder Legislativo Municipal no sentido de solicitar da Prefeitura Municipal de Parintins, 

por meio da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil o Plano de Emergência a ser 

estabelecido para as enchentes de 2024, e dá outras providências.  

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

As enchentes anuais em Parintins representam uma ameaça grave 

e devastadora para as comunidades locais, deixando milhares de famílias desamparadas 

e privando-as de suas conquistas com muito esforço. No entanto, a implementação de 

um plano de emergência robusto pode assegurar a segurança da população e reduzir os 

danos causados. 

É fundamental obtermos informações precisas sobre o 

monitoramento das enchentes, o plano de evacuação das áreas de risco e o cronograma 

dos procedimentos de segurança e mobilização de apoio. Isso inclui a disponibilidade de 

estruturas adequadas para garantir o acesso à população nas regiões mais afetadas. 

Considerando que as enchentes são um evento recorrente, é crucial antecipar as áreas 

prioritárias de intervenção para uma resposta eficaz. 

Devemos exercer uma fiscalização preventiva e acompanhar de 

perto as ações do poder público, garantindo que estas não sejam iniciadas apenas após o 

agravamento da situação. É imprescindível agir antes que a situação se deteriore, 

evitando assim a escassez de recursos e mão de obra para lidar com as emergências de 

forma ágil. 
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Portanto, instamos a Prefeitura Municipal de Parintins, por meio 

da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, a estabelecer um Plano de Emergência 

abrangente para lidar com as enchentes de 2024. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 04 de março de 2024.     

 
_____________________________________________ 

Brena Dianná Modesto Barbosa 
Vereadora – Autora da Propositura 

 


